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TERMO DE REFERÊNCIA 

ÓRGÃO GERENCIADOR: Secretaria de Desenvolvimento Social. 

1. OBJETO 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA 
COMPOSIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS DESTINADAS A DISTRIBUIÇÃO GRATUITA AS FAMÍLIAS EM ESTADO DE 
VULNERABILIDADE SOCIAL, JUNTO A SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE 
TEJUÇUOCA-CE. 

2. JUSTIFICATIVAS E CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

2.1. DA JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO 
A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social que coordena todos os serviços de a sistência social a 
população do município. Que tem como missão assegurar à população a assistência so ial integral. Estes 
serviços são prestados em Centros de Referência da Assistência Social — CRAS, q e tem um papel 
fundamental no atual contexto. A Assistência Social como prevê a Lei Municipal n2 8/2014 de 11 de 
Abril de 2014, é política que garante o atendimento às necessidades básicas e tem como objetivo a 
proteção social, a vigilância e a defesa de direitos com vistas a garantir o pleno aces aos direitos no 

conjunto das provisões socioassistenciais. Solicitamos aquisição de cestas bási as para garantir 

segurança alimentar as famílias em situação de vulnerabilidade social agravadas nes e momento pela 

situação provocada pela contaminação pelo Sars Cov-2 que acarretou pandemia elo coronavírus. 

Diversas secretarias estão realizando ações de concessão de cestas básicas às famílias, como exemplo, a 

Secretaria de Educação do município está concedendo kits alimentações às famílias dos alunos 

matriculados na rede municipal, tentando, desta forma, mitigar os riscos da insegurança alimentar 

causadas pela falta de acesso diária à alimentação nas escolas de diversas crianças adolescentes. O 

quantitativo de cestas levará em consideração as famílias extremamente pobres do município de 

Tejuçuoca, de acordo com o relatório de informações sociais do Cadastro Único para rogramas Sociais, 

que reúne informações socioeconômicas das famílias brasileiras de baixa renda, a uelas com renda 

mensal de até meio salário mínimo por pessoa, no município. 

2.2. DA JUSTIFICATIVA DO QUANTITATIVO. 

2.2.1. Considerando, que as quantidades são de difícil mensuração e sua provável utilização (estimativas), 

foram baseadas no cadastro único das famílias do município de Tejuçuoca-Ceará, portanto, a Secretaria 

Municipal Contratante somente pagará aquela quantidade que formalmente for solicitada e entregue. 

2.3. DA JUSTIFICATIVA DA ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS — SRP. 

2.3.1. Considerando que a contratação mediante Sistema de Registro de Preços encontra previsão no 

Decreto Federal n° 7.892/2013. Pode ser adotado quando for conveniente a aquisição de bens/serviços 

com previsão de entregas parceladas/fornecimento, o que se encaixa perfeitamente a esta licitação. 

R. Mamede Rodrigues Teixeira, n° 489 — Centro, Tejuçuoca/CE 
CNPJ n°23.489 834/0001-08 CGF n° 06.920.921-5 

wwwAejuouoca.ce.qov 

• 



PREFEITURA DE 

TEJUÇUOCA 
an2, teo4,26 p•ka, tad" 

2.3.2. Considerando que se trata de estimativa de consumo, sugere-se a modalidade 
por Registro de Preços, com previsão de consumo para 12 meses, ajustando-
orçamentários, minimizando futuros imprevistos e evitando possíveis prejuízos à Adi
uma contratação que atenda as reais necessidades, sem restar desperdícios, bem c 
interrupção da execução dos serviços. 

2.3.3. Considerando que a opção pelo SRP tem como um de seus objetivos principa 
economicidade, que em termos práticos significa ganhos reais na economia de recursos 
vez que a aquisição/contratação poderá ser gradativa, de acordo com a necessidade da 

2.3.4. Considerando ainda que se faz entender que a utilização de SRP está ju 
Administração Pública está indicando o objeto que pretende adquirir/contratar 
quantitativos estimados e máximos pretendidos. Ressalta-se que, diferenteme 
convencional, não há o compromisso assumido de contratação, nem mesmo d 
quantitativos estimados. O SRP constitui um importante instrumento de gestão, onde 
incertas, frequentes ou de difícil mensuração. 
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2.4. DA JUSTIFICATIVA E DA ADOÇÃO DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO POR VALOR GLOBA 

2.4.1. Considerando o princípio da proporcionalidade e razoabilidade, estes órgãos entendem que, desta 
forma os itens a serem licitados integrarão a Cesta que serão julgados por valor GLOBAL na observância, 

inclusive, das regras de mercado para a comercialização dos produtos, de modo a manter a 

competitividade necessária à disputa. Todas as peculiaridades envolvidas foram aval adas de forma a 

gerar maior concorrência e possibilidade de participação aos possíveis interessados. Nessa esteira, 

entendem que objetos em tela se cotejam por sua similitude de gênero justifica-se a realização de 

licitações por meio de VALOR GLOBAL, de forma a gerar maior economia de escala e Oor consequência, 

gerando o melhor aproveitamento dos recursos públicos, na forma do que determina o art. 23, §1", da 

Lei n.° 8.666/931. Em contraponto, seria desproporcional, a administração gerenciar os itens 

pretendidos, quando da demanda ser única em relação a especificidade da finalidade buscada. Por fim, 

ressaltamos que a competitividade resta amplamente preservada, pois o agrupamento dos itens leva em 

consideração as características comuns aos objetos dos itens pertencentes que se unificam em um único 

conjunto. 

2.4.2. Critério de julgamento: MENOR PREÇO POR GLOBAL(EXCLUSIVO ME/EPP/MEI). 

2.4.2.1. Para o cumprimento do disposto no art. 48 da Lei Complementar 147/14, a administração 

pública: 

I - Deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil 

reais); (Redação dada pela Lei Complementar n° 147, de 7 de agosto de 2014). 

III - deverá estabelecer, em certames para aquisição de bens de natureza divisível, cota de até 25% (vinte 

e cinco por cento) do objeto para a contratação de microempresas e empresas de peqyeno porte. 
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2.5. OS QUANTITATIVOS DO OBJETO DESTA LICITAÇÃO SÃO EXLUSIVO PARA ME/EPP/MEI 

2.5.1. Para o GLOBAL DE COTA RESERVADA PARA ME, EPP E MEL, somente poderão participar 
Microempresas — ME, Empresas de Pequeno Porte— EPP e Microempreendedores Individuais — MEI. 

3. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO E ESTIMATIVA DE GASTOS 

3.1. As especificações e quantitativos dos produtos a serem adquirido-contratados, estão de acordo com 
o previsto no artigo 15, § 7Q, da Lei 8.666/93, demonstrados explicitamente neste Termo de Referência, 
conforme especificações abaixo: 

ITEM 

1 

ITEM 

DESCRIÇÃO 
AQUISIÇÃO DE CESTA BÁSICA, EMBALADOS EM FARDOS 
RESISTENTES. CONSTITUÍDO DOS ELEMENTOS ABAIXO 
RELACIONADOS, OS QUAIS FORMAM 01 KIT: 02 AÇÚCAR 
CRISTAL, 02 ARROZ PARBOLIZADO TIPO 01; 01 BISCOITO 
SALGADO TIPO CREAM-CRACKER; 02 FARINHA DE MILHO; 03 
LEITE EM PÓ INTEGRAL; 02 MACARRÃO DO TIPO ESPAGUETE, 
02 SARDINHA EM CONSERVA; 01 CAFÉ 250G; 01 MARGARINA 
VEGETAL; 01 DOCE DE MARIOLA TIPO GOIABA. 

COMPOSIÇÃO DAS CESTAS: 

DESCRIÇÃO 

AÇÚCAR CRISTAL, EMBALAGEM PRIMÁRIA EM PACOTE DE 1 KG 
ACONDICIONADO EM PACOTE PLÁSTICO, INTEGRO, 
RESISTENTE, VEDADO HERMETICAMENTE. A EMBALAGEM 
DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, NÚMERO DO GLOBAL, DATA 
DE FABRICAÇÃO, QUANTIDADE DO PRODUTO, DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR 
DA DATA DE ENTREGA. DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 
DA CNNPA. PCT 01 KG. PRODUTO INSPECIONADO PELO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E / OU MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

ARROZ PARBOLIZADO TIPO 01, LONGO FINO, TIPO 1, EM SACOS 
PLÁSTICOS TRANSPARENTES E ATÓXICOS, LIMPOS NÃO 
VIOLADOS, RESISTENTES, ACONDICIONADOS EM FARDOS 
LACRADOS. A EMBALAGEM DEVERA CONTER EXTERNAMENTE 
OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, NÚMERO DE GLOBAL, QUANTIDADE DO 
PRODUTO, VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA. DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA 
CNNPA. PCT DE 01 KG PRODUTO INSPECIONADO PELO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E / OU MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

UNO. 

UND. 

UNO. 

KG 

KG 

QUANT. 

500 

QUANT. 

1000 

1000 

R. Mamede Rodrigues Teixeira, n° 489 — Centro. Tejuçuoca/CE 
CNPJ n° 23.489.834/0001-08 CGF n° 06 920 921-5 

www teiucuoca.ce.dov 

VAL. 
UNIT. 

88,9340 

VAL. 
UNIT. 

R$ 3,998 

R$ 5,70 

VAL. TOTAL 

R$ 44.467,00 

VAL. TOTAL 

R$ 3.998,00 

R$ 5.700,00 



PREFEITURA DE 

TEJUÇUOCA 
am, /moo, (empe, pla, tod,65 

BISCOITO SALGADO TIPO CREAM-CRACKER DE TEXTURA 
CROCANTE, COM ODOR, SABOR E COR CARACTERÍSTICOS, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM RESISTENTE DE 
POLIETILENO ATÓXICO TRANSPARENTE DE DUPLA FACE, 
BISCOITO SALGADO, TIPO CREAM-CRACKER, DE TEXTURA 
CROCANTE COM ODOR, SABOR E COR CARACTERÍSTICOS, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM RESISTENTE DE 
POLIETILENO ATÓXICO TRANSPARENTE DE DUPLA FACE, 
CONTENDO 400 GRAMAS, COM IDENTIFICAÇÃO NA EMBALAGEM 
(RÓTULO) DOS INGREDIENTES VALOR NUTRICIONAL PESO, 
FORNECEDOR, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. ISENTO DE 
SUJIDADES PARASITAS, LARVAS E MATERIAL ESTRANHO. 
VALIDADE MÍNIMA DE 06 (SEIS) MESES, A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA. PRODUTO INSPECIONADO PELO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA E / OU MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

FARINHA DE MILHO, PRODUTO OBTIDO DA MOAGEM DO GRÃO 
DE MILHO SÃO, LIMPO, ISENTO DE MATÉRIA TERROSA E 
PARASITA. NÃO PODENDO APRESENTAR UMIDADE, 
FERMENTAÇÃO OU RANÇO. ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
DE POLIETILENO ATÓXICO, CONTENDO 500G, COM 
IDENTIFICAÇÃO NA EMBALAGEM (RÓTULO) DOS INGREDIENTES, 
VALOR NUTRICIONAL, PESO, FORNECEDOR, DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE. ISENTO DE SUJIDADES, PARASITAS, 
LARVAS E MATERIAL ESTRANHO. VALIDADE MÍNIMA DE 06 
(SEIS) MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. PRODUTO 
INSPECIONADO PELO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E / OU 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

LEITE EM PÓ INTEGRAL INGREDIENTES LEITE INTEGRAL O 
CONTÉM GLÚTEN PRODUTO OBTIDO POR DESIDRATAÇÃO DO 
LEITE DE VACA INTEGRAL E APTO PARA ALIMENTAÇÃO 
HUMANA MEDIANTE PROCESSO TECNOLOGICAMENTE 
ADEQUADO, FABRICADO A PARTIR DE MATÉRIA PRIMA 
SELECIONADA, ISENTA DE MATÉRIA TERROSA, PARASITAS, 
LARVAS E DETRITOS ANIMAIS E VEGETAIS, LIVRE DE 
IMUNIDADE E FERMENTAÇÃO, SEM ADIÇÃO DE SORO DE LEITE. 
ASPECTOS Pó UNIFORME, SEM GRUMOS, COR BRANCO 
AMARELADO ODOR E SABOR AGRADÁVEL NÃO RANÇOSO, 
SEMELHANTE AO LEITE FLUÍDO. EMBALAGEM PRIMÁRIA 
PACOTE DE POLIÉSTER METALIZADO COM POLIETILENO 
RESISTENTE, HERMETICAMENTE LACRADO EMBALAGEM: 
PACOTE COM 200 G PRODUTO INSPECIONADO PELO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E / OU MINISTÉRIO DA SAUDE 
COM SELO DO SIF (SELO DE INSPEÇÃO FEDERAL). PRAZO DE 
VALIDADE DE 1 (UM) ANO A CONTAR DA DATA DA ENTREGA. 
MACARRÃO DO TIPO ESPAGUETE, SEM OVOS, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM RESISTENTE DE 
POLIETILENO ATÓXICO TRANSPARENTE, CONTENDO 500G, COM 
IDENTIFICAÇÃO NA EMBALAGEM (RÓTULO) DOS INGREDIENTES 
VALOR NUTRICIONAL PESO, FORNECEDOR, DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE. ISENTO DE SUJIDADES, PARASITAS 
LARVAS E MATERIAL ESTRANHO VALIDADE MÍNIMA DE 12 
(DOZE) MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. PRODUTO 
INSPECIONADO PELO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E / OU 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

PCT 

PCT 

PCT 

PCT 

500 R$5,175 

1000 

1500 

1000 
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SARDINHA EM CONSERVA, la QUALIDADE PRODUTO 
PREPARADO COM PESCADO, LIMPO, CRU, COZIDO OU CURADO 
ADICIONADO DE OUTRAS SUBSTÂNCIAS ALIMENTÍCIAS E 
SUBMETIDO A PROCESSOS QUÍMICOS APROPRIADOS A CADA 
ESPÉCIE A CONSERVA SERÁ DESIGNADA PELA ESPÉCIE DE 
PESCADO QUE PERTENCE E O MODO DE APRESENTAÇÃO, OU 
SEJA, PRODUTO QUE TENHA POR LIQUIDO DE COBERTURA, 
AZEITE DE OLIVA OU ÓLEO COMESTÍVEL ADICIONADO DE SAL. 
INGREDIENTES SARDINHA, ÓLEO COMESTIVEL SAL E ÁGUA DE 
CONSTITUIÇÃO AS CONSERVAS DE PESCADO NÃO DEVERÃO 
TER CHEIRO ARDIDO OU RANÇOSO. O PRODUTO DEVE SE 
APRESENTAR ISENTO DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS O 
PRODUTO E SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO 
COM A NTA 10 (NORMAS TÉCNICAS PARA CONSERVA DE 
PESCADO - DECRETO 2.486 DE 20/10/78) E SELO DO SIF O 
PRODUTO DEVE ESTAR ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
PRIMÁRIA DE LATAS DE PESO LIQUIDO DE 125G E PESO 
DRENADO DE 83G, VAZAMENTO, CORROSÕES INTERNAS, BEM 
COMO QUAISQUER MODIFICAÇÕES NA NATUREZA FÍSICA, 
QUÍMICA OU ORGANOLÉPTICA DO PRODUTO E EMBALAGEM 
SECUNDÁRIA DE CAIXAS DE PAPELÃO REFORÇADAS. VALIDADE 
MÍNIMA DE (06) MESES DA DATA DA ENTREGA. 
CAFÉ 250G - EM Pó HOMOGÉNEO, TORRADO E MOIDO, AROMA 
E SABOR CARACTERISTICOS DE CAFÉ TIPO FORTE, 
APRESENTAÇÃO MOIDO, TIPO Á VÁCUO EM PACOTE DE 250 
GRAMAS, COM DATA DE FABRICAÇÃO MÁXIMA DE 04 (QUATRO) 
MESES ANTERIOR Á DATA DA ENTREGA, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, CONTENDO INDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
MARCA DO FABRICANTE E PRAZO DE VALIDADE, SELO DE 
PUREZA DA ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DA INDÚSTRIA DO CAFÉ 
(ABIC), O PRODUTO DEVERAR TER REGISTRO NO MINISTERIO 
DA SAÚDE A EMBALAGEM DEVERAR CONTER EXTERNAMENTE 
OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDENCIA, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, NUMERO DE GLOBAL DATA DE VALIDADE E 
QUANTIDADE DO PRODUTO. 

LATA 

PCT 

1000 

500 

6,225 R$ 6.225,00 

F$ 5,563 R$ 2.781,50 

MARGARINA VEGETAL - COM SAL, COMPOSTO DE NO MINIMO 
80% DE GORDURA E LEITE, 0% DE GORDURAS TRANS, 
PODENDO CONTER VITAMINAS E OUTRAS SUBSTANCIAS 
PERMITIDAS, COM ASPECTO COR, CHEIRO E SABOR PROPRIOS, 
INSPECIONADO PELO SIF, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
LACRADA, EMBALADO EM POTE DE 500G. 

POTE 500 6,375 R$ 3.187,50 

DOCE DE MARIOLA TIPO GOIABA PCT 300G - TIPO GOIABA 
E/OU BANANA, CONSISTENCIA OU DE CORTE. PACOTE 
CONTENDO NO MINIMO 300 GRAMAS, COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO 
DE VALIDADE, PESO LIQUIDO E DE ACORDO COM RESOLUÇÃO 
NORMATIVA N°9/78 - ANVISA 

PCT 500 $ 5,65 R$ 2 825,00 

R$ 44.467,00 
VALOR TOTAL: R$ 44.467,00 (QUARENTA E QUATRO MIL QUATROCENTOS E SESSENTA E SETE REAI ) 

4. CUSTO ESTIMADO PARA LICITAÇÃO 

4.1. Diante do exposto foi realizada pesquisa de mercado, conforme propostas orçamentárias dos 

fornecedores (coleta de preços), para aquisição dos produtos. 

4.2. O valor global estimado desta licitação é de R$ 44.467,00(QUARENTA E QUATRO MIL QUATROCENTOS 

E SESSENTA E SETE REAIS). 

5. TIPO DE LICITAÇÃO 

5.1. Menor preço por GLOBAL (Disputa Aberto Fechado). 
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6. MODALIDADE DE LICITAÇÃO 

6.1. Pregão Eletrônico para Registro de Preços 

7. DO LOCAL E PRAZO DE FORNECIMENTO. 

7.1. Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pel 
Municipal(is) contratante(s), devendo os mesmos serem entregues junto à sede da(s) m 
for mencionado na(s) respectiva(s) Ordem(ns) de Compra, ficando a Administração no d 
apenas aquela quantidade que lhe for estritamente necessária, sendo as despesas 
responsabilidade da empresa Contratada. 

8. DA FISCALIZAÇÃO 

8.1. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pelo(a) Secretaria Compe 
servidor, especialmente designado para este fim pela CONTRATANTE, de acordo com 
art. 67, da Lei Federal n° 8.666/1993. 

9. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

(s) Secretaria(s) 
sma(s), ou onde 
reito de solicitar 
m a entrega de 

nte, através de 
estabelecido no 

9.1. A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social poderá se valer da análise técnic dos itens, antes 
da adjudicação e homologação da licitante, para verificação do atendimento das especi icações mínimas 
dos itens constantes no Projeto Básico/Termo de Referência. 

10. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

10.1. A CONTRATADA obriga-se a: 

10.1.1. Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento e 
contrato e nas demais cominações legais. 
10.1.2. Dar início à execução dos fornecimentos conforme estabelecido na Ordem 
expedida pela CONTRATANTE. 
10.1.3. A CONTRATADA deverá entregar o objeto Contratado nos locais determinados p 
no prazo máximo de 05 (cinco) dias após a expedição da Ordem de Fornecimento/Com 
competente. 
10.1.4. Evitar o emprego de produtos impróprios ou de qualidade inferior para o 
produtos, não podendo tal fato ser invocado para justificar cobrança adicional a qualqu 
10.1.5. Cientificar, por escrito, dentro do prazo de 24 horas, a fiscalização da CONT 
ocorrência anormal verificada na execução dos fornecimentos, independentemente 
verbal, sob pena de multa. 
10.1.6. Manter, durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obri 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
10.1.7. Substituir em qualquer tempo e sem ônus para o Município, no prazo de 24 (vin 
da recusa, todo e qualquer fornecimento ou em execução em desacordo com as especi 

padrões de qualidade exigidos, com defeito, vício ou má qualidade. 

R. Mamede Rodrigues Teixeira, n° 489 — Centro, Tejuçuoca/CE 
CNPJ n° 23.489.834/0001-08 CGF n° 06.920.921-5 

www.teluçuoca.ce.gov 

seus anexos, no 

e Fornecimento 

Ia contratante, e 
ra pela Secretaria 

ornecimento dos 
r título. 
TANTE qualquer 
da comunicação 

ações assumidas, 

te e quatro) horas 
icações exigidas e 

= 



a PREFEITURA DE 

TEJUÇUOCA 
am, a„,,. tei,, „,,a, tmd. 

10.1.8. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a tercei 
da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para efeit 
redução de sua responsabilidade o fato de a contratante proceder à fiscalização o 
execução contratual. 
10.1.9. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham 
execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, im 
sociais, transporte e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cum 
trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pe 
na execução contratual. 
10.1.10. A ausência ou omissão da fiscalização da contratante não eximirá o f 
responsabilidades previstas deste instrumento. 
10.1.11. Arcar com todas as despesas e encargos fiscais, previdenciários, obrigaçõ 
trabalhista, sociais, seguros obrigatórios. 
10.1.12. A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir o objeto do Con 
em parte, a terceiros, sem anuência da Contratante, sob pena de rescisão. 
10.1.13. A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe a contratada 
alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução d 
objeto deste contrato e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não 
prazos e demais condições estabelecidas. 

11. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 

11.1. A Administração Pública obriga-se a: 

11.1.1. A Contratante se obriga a proporcionar ao(à) Contratado(a) todas as condiçõ 
pleno cumprimento das obrigações decorrentes desse instrumento, consoante est 
8.666/93 e suas alterações posteriores; 
11.1.2. Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão 
Fornecimento/Compra; 
11.1.3. Aplicar as penalidades previstas no Edital e seus anexos, na ata de registro de pr 
e nas demais cominações legais, na hipótese de a CONTRATADA não cumprir os te 
mantidas as situações normais de disponibilidade e volume dos fornecimentos, ar 
empresa com quaisquer prejuízos que tal ato acarretar ao CONTRATANTE; 
11.1.4. Fiscalizar e acompanhar os fornecimentos executados pela contratada; 
11.1.5. Comunicar ao(à) Contratado(a) toda e qualquer ocorrência relacionada com a e 
contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 
11.1.6. Providenciar os pagamentos ao(à) Contratado(a) à vista das Notas Fiscais/Fat 
atestadas pelo Setor Competente; 
11.1.7. Disponibilizar, indicar o local e horários em que deverão ser entregue os forneci 

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Caso o licitante vencedor se recuse injustificadamente a assinar o contrato 
situação regular, no ato da assinatura do mesmo, será convocado outro licitante, obse 

classificação, para celebrar o contrato, e assim sucessivamente, sem prejuízo da apli 

10% (dez por cento) incidente sobre o valor a ser indenizado. 
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12.2. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não cel 
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo ou 
fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Tejuçuoca e será de 
Cadastro de Licitações da Prefeitura Municipal de Tejuçuoca, pelo prazo de até 05 ( 
prejuízo das multas previstas no Edital e seus anexos, no contrato e nas demais cominaç 

12.3. Aos proponentes que ensejarem o retardamento da execução contratual, seja 
comportar-se de modo inidôneo, não mantiverem a proposta, fizerem declaração fals 
fraude fiscal, falharem ou fraudarem na execução do contrato poderão ser aplicadas, co 
seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados ao Município de 
infrator: 

brar o contrato, 
etardamento da 
cometer fraude 
credenciado no 
inco) anos, sem 
s legais. 

otal ou parcial, 
ou cometerem 

forme o caso, as 
Tejuçuoca pelo 

I. Advertência; 
II. Multa de até 10% (dez por cento) 'sobre o valor previsto da contratação. No caso de sescumprimento 
do contrato firmado; 
Hl. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar co o município de 
Tejuçuoca por prazo não superior a 02(dois) anos; 
IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com o município de Tej uoca enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabi dação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contr tado ressarcir o 
município de Tejuçuoca pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção a licada com base 
no inciso anterior. 

12.4. O valor da multa aplicada será deduzido pela CONTRATANTE por ocasião do paga ento, momento 
em que o Departamento Administrativo e Financeiro do Município de Tejuçuo comunicará à 
CONTRATADA; 
12.5. Se não for possível o pagamento por meio de desconto, a CONTRATADA ficará obri ada a recolher a 
multa por meio de DAM — Documento de Arrecadação Municipal. Se não o fizer, será encaminhado ao 
órgão competente para cobrança e processo de execução. 

12.6. A reabilitação do Contratado só poderá ser promovida, mediante requerimento, 

prazo da aplicação da sanção e desde que indenize o Município pelo efetivo prejuízo 
quando a conduta faltosa, relativamente ao presente certame, repercutir prejudicialm 
Administração Pública Municipal. 

após decorrido o 

ausado ao Erário 
te no âmbito da 

12.7. As sanções previstas serão aplicadas assegurando ao Contratado ou ao Adjudicatário, o 

contraditório e a ampla defesa, nos seguintes prazos e condições: 

a) 05(cinco) dias úteis nos casos de advertência. 
h) 10(dez) dias úteis da abertura de vista do processo, no caso de declaração de impedi ento para licitar 
ou contratar com o município de Tejuçuoca. 
12.8. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prev defesa prévia do 

interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao proce o. 

12.9. A aplicação das penalidades é de competência do Secretário signatário do respect 
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12.10. As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a c tratada de ser 
acionada judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto ' CONTRATANTE, 
decorrentes das infrações cometidas. 

13. DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

13.1. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orça mentá ia, que somente 
será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, ou seja, não h necessidade de 
que o órgão tenha prévia dotação orçamentária (§ 29, do art. 7° do Decreto n° 7.892/2013). 

14. DO PAGAMENTO 

14.1. O pagamento será realizado mediante apresentação da Nota Fiscal e fatura correspondente aos 
produtos entregues. A fatura deverá ser aprovada, obrigatoriamente, pelo Ordenador de Despesas, que 
atestará o produto entregue. 

14.2. Caso a fatura seja aprovada pelo Ordenador de Despesas, o pagamento será efetuado até 30 (trinta) 
dia após o protocolo da Fatura pela CONTRATADA. 

14.3. Caso seja constatada alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas à 
CONTRATADA, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rd eição, contando-
se o prazo para pagamento da data da sua reapresentaç'ão. 
14.4. O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA encontra-si adimplente com 
a Regularidade Fiscal e Trabalhista. 

14.5. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qual 
reprografia, obrigatoriamente autenticada em cartório. Caso esta documentação tenha 
Internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade 

uer processo de 
sido emitida pela 

14.6. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA em caso de desdumprimento das 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

14.7. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesrio não estiver de 

acordo com as especificações do Anexo 1 —Termo de Referência do Edital do Pregão El trônico. 

15. DO REGIME DE FORNECIMENTO 

15.1. Parcelado conforme a necessidade. 

16. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano. 

17. DO REAJUSTE ECONÔMICO 

17.1. O reajuste econômico-financeiro do contrato, a ser reconhecido por meio de t rmo aditivo, pode 

ocorrer a qualquer tempo para restabelecer o Princípio do Equilíbrio Econômico-Fina ceiro conforme o 
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disposto no inciso XXI art. 37 da Constituição Federal e § 5° inciso II, alínea "d" do art. 65, da Lei de 
licitações vigente. 

18. DAS PRERROGATIVAS 

18.1. A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE relativos ao presente Co 
os abaixo elencados: 

18.1.1. Modificar o contrato unilateralmente, para melhor adequação às finalidades do i 
18.1.2. Extinguir o contrato unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do art 
8.666/93; 
18.1.3. Aplicar as sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato. 

19. DA RESCISÃO CONTRATUAL 

19.1. O instrumento contratual firmado em decorrência da presente licitação poderá 
conformidade com o disposto nos artigos 77 a 80 da Lei no 8.666/93. 

trato e também 

eresse público; 
go 79 da Lei n.2

r rescindido em 

19.2. Na hipótese de ocorrer a rescisão administrativa prevista no artigo 79, inciso I, da ei no 8.666/93, à 
CONTRATANTE são assegurados os direitos previstos no artigo 80, incisos I a IV, §§ 1° ao 4°, da 
supracitada lei. 

19.3. Por ato unilateral desta Administração, nos casos previsto na Lei de Licitações. 

a 

Secretaria d 

Reja!ie 

Desenv 

Tejuçuoca/CE, 12 d Agosto de 2021. 

ento Social 
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ANEXO II— MINUTA DA PROPOSTA 
AO PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA/CE. 

Processo: PREGÃO ELETRÔNICO N2 
Data e Hora de Abertura:  às horas 
Razão Social: CNPJ: 
Endereço: CEP: 
Fone: 
Banco: Agência N.2: Conta Corrente n.2: 
E-mail: 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA 
COMPOSIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS DESTINADAS A DISTRIBUIÇÃO GRATUITA AS FAMÍLIAS EM ESTADO DE 
VULNERABILIDADE SOCIAL, JUNTO A SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE 
TEJUÇUOCA-CE. 

ITEM DESCRIÇÃO UNO. QUANT. MARCA VAL 
UNIT". VAL. TOTAL 

1 

AQUISIÇÃO DE CESTA BÁSICA, 
EMBALADOS EM FARDOS RESISTENTES 
CONSTITUÍDO DOS ELEMENTOS ABAIXO 
RELACIONADOS, OS QUAIS FORMAM 01 
KIT: 02 AÇÚCAR CRISTAL, 02 ARROZ 
PARBOLIZADO TIPO 01; 01 BISCOITO 
SALGADO TIPO CREAM-CRACKER, 02 
FARINHA DE MILHO; 03 LEITE EM PÓ 
INTEGRAL; 02 MACARRÃO DO TIPO 
ESPAGUETE; 02 SARDINHA EM CONSERVA, 
01 CAFÉ 250G, 01 MARGARINA VEGETAL; 
01 DOCE DE MARIOLA TIPO GOIABA. 

 UND. 500

COMPOSIÇÃO DE ITENS DA CESTA: 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QUANT. MARCA VAL 
UNIT'. VAL. TOTAL 

AÇÚCAR CRISTAL, EMBALAGEM PRIMÁRIA 
EM PACOTE DE 1 KG ACONDICIONADO EM 
PACOTE PLÁSTICO, INTEGRO, 
RESISTENTE, VEDADO HERMETICAMENTE. 
A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, NÚMERO 
DO LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, 
QUANTIDADE DO PRODUTO, DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 6 
(SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. DE ACORDO COM A 
RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA PCT 01 KG. 
PRODUTO INSPECIONADO PELO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E / OU 
MINISTÉRIO DA SAÚDE 

KG 1000

ARROZ PARBOLIZADO TIPO 01, LONGO 
FINO, TIPO 1, EM SACOS PLÁSTICOS 
TRANSPARENTES E ATÓXICOS, LIMPOS, 
NÃO VIOLADOS RESISTENTES, 

KG 1000 
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ACONDICIONADOS EM FARDOS 
LACRADOS. A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO 
DE LOTE, QUANTIDADE DO PRODUTO, 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. DE 
ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA 
CNNPA. PCT DE 01 KG PRODUTO 
INSPECIONADO PELO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA E / OU MINISTÉRIO DA 
SAÚDE. 

. 

u...ii

BISCOITO SALGADO, TI PO CREAM-
CRACKER, DE TEXTURA CROCANTE, COM 
ODOR, SABOR E COR CARACTERÍSTICOS, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
RESISTENTE DE POLIETILENO ATÓXICO 
TRANSPARENTE DE DUPLA FACE, 
BISCOITO SALGADO, TIPO CREAM-
CRACKER, DE TEXTURA CROCANTE, COM 
ODOR, SABOR E COR CARACTERÍSTICOS, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
RESISTENTE DE POLIETILENO ATÓXICO 
TRANSPARENTE DE DUPLA FACE, 
CONTENDO 400 GRAMAS COM 
IDENTIFICAÇÃO NA EMBALAGEM (RÓTULO) 
DOS INGREDIENTES, VALOR NUTRICIONAL, 
PESO, FORNECEDOR DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE. ISENTO DE 
SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS E 
MATERIAL ESTRANHO. VALIDADE MÍNIMA 
DE 06 (SEIS) MESES, A CONTAR DA DATA 
DE ENTREGA PRODUTO INSPECIONADO 
PELO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E / OU 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

PCT 500 

FARINHA DE MILHO, PRODUTO OBTIDO DA 
MOAGEM DO GRÃO DE MILHO SÃO, LIMPO, 
ISENTO DE MATÉRIA TERROSA E 
PARASITA. NÃO PODENDO APRESENTAR 
UMIDADE, FERMENTAÇÃO OU RANÇO. 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE 
POLIETILENO A-P:5)(1C°, CONTENDO 500G, 
COM IDENTIFICAÇÃO NA EMBALAGEM 
(RÓTULO) DOS INGREDIENTES, VALOR 
NUTRICIONAL, PESO, FORNECEDOR, DATA 
DE FABRICAÇÃO E VALIDADE ISENTO DE 
SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS E 
MATERIAL ESTRANHO. VALIDADE MÍNIMA 
DE 06 (SEIS) MESES A CONTAR DA DATA 
DE ENTREGA. PRODUTO INSPECIONADO 
PELO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E / OU 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

PCT 1000 
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LEITE EM PO INTEGRAL INGREDIENTES: 
LEITE INTEGRAL. NÃO CONTÉM GLÚTEN. 
PRODUTO OBTIDO POR DESIDRATAÇÃO 
DO LEITE DE VACA INTEGRAL E APTO 
PARA ALIMENTAÇÃO HUMANA MEDIANTE 
PROCESSO TECNOLOGICAMENTE 
ADEQUADO, FABRICADO A PARTIR DE 
MATÉRIA PRIMA SELECIONADA, ISENTA DE 
MATÉRIA TERROSA, PARASITAS, LARVAS E 
DETRITOS ANIMAIS E VEGETAIS, LIVRE DE 
IMUNIDADE E FERMENTAÇÃO, SEM ADIÇÃO 
DE SORO DE LEITE. ASPECTOS: PÓ 
UNIFORME, SEM GRUMOS, COR BRANCO 
AMARELADO; ODOR E SABOR AGRADÁVEL; 
NÃO RANÇOSO, SEMELHANTE AO LEITE 
FLUIDO. EMBALAGEM PRIMÁRIA PACOTE 
DE POLIÉSTER METALIZADO COM 
POLIETILENO RESISTENTE, 
HERMETICAMENTE LACRADO. 
EMBALAGEM; PACOTE COM 200 G. 
PRODUTO INSPECIONADO PELO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E / OU 
MINISTÉRIO DA SAÚDE, COM SELO DO SIF 
(SELO DE INSPEÇÃO FEDERAL). PRAZO DE 
VALIDADE DE 1 (UM) ANO A CONTAR DA 
DATA DA ENTREGA. 

PCT 1500 

N .a.......r ,

MACARRÃO DO TIPO ESPAGUETE, SEM 
OVOS, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
RESISTENTE DE POLIETILENO ATÓXICO 
TRANSPARENTE, CONTENDO 500G, COM 
IDENTIFICAÇÃO NA EMBALAGEM (RÓTULO) 
DOS INGREDIENTES, VALOR NUTRICIONAL, 
PESO, FORNECEDOR, DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE. ISENTO DE 
SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS E 
MATERIAL ESTRANHO. VALIDADE MÍNIMA 
DE 12 (DOZE) MESES A CONTAR DA DATA 
DE ENTREGA. PRODUTO INSPECIONADO 
PELO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E / OU 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

PCT 1000 

SARDINHA EM CONSERVA, 18 QUALIDADE. 
PRODUTO PREPARADO COM PESCADO, 
LIMPO CRU, COZIDO OU CURADO 
ADICIONADO DE OUTRAS SUBSTÂNCIAS 
ALIMENTÍCIAS E SUBMETIDO A 
PROCESSOS QUÍMICOS APROPRIADOS A 
CADA ESPÉCIE. A CONSERVA SERÁ 
DESIGNADA PELA ESPÉCIE DE PESCADO 
QUE PERTENCE E O MODO DE 
APRESENTAÇÃO, OU SEJA, PRODUTO QUE 
TENHA POR LÍQUIDO DE COBERTURA, 
AZEITE DE OLIVA OU ÓLEO COMESTÍVEL 
ADICIONADO DE SAL. INGREDIENTES: 
SARDINHA, ÓLEO COMESTÍVEL, SAL E 
ÁGUA DE CONSTITUIÇÃO. AS CONSERVAS 
DE PESCADO NÃO DEVERÃO TER CHEIRO 
ARDIDO OU RANÇOSO. O PRODUTO DEVE 
SE APRESENTAR ISENTO DE SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS. O PRODUTO E SUAS 
CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO 
COM A NTA 10 (NORMAS TÉCNICAS PARA 
CONSERVA DE PESCADO - DECRETO 2.486 
DE 20/10/78) E SELO DO SIF O PRODUTO 
DEVE ESTAR ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM PRIMÁRIA DE LATAS DE PESO 
LÍQUIDO DE 125G E PESO DRENADO DE 
83G, VAZAMENTO, CORROSÕES INTERNAS, 
BEM COMO QUAISQUER MODIFICAÇÕES 
NA NATUREZA FÍSICA, QUÍMICA OU 
ORGANOLÉPTICA DO PRODUTO E 
EMBALAGEM SECUNDÁRIA DE CAIXAS DE 

LATA 1000 

, 
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PAPELÃO REFORÇADAS. VALIDADE MÍNIMA
DE (06) MESES DA DATA DA ENTREGA. 

CAFE 250G - EM PÓ HOMOGÉNEO, 
TORRADO E MOIDO, AROMA E SABOR 
CARACTERISTICOS DE CAFÉ, TIPO FORTE, 
APRESENTAÇÃO MOIDO, TIPO Á VÁCUO EM 
PACOTE DE 250 GRAMAS, COM DATA DE 
FABRICAÇÃO MÁXIMA DE 04 (QUATRO) 
MESES ANTERIOR Á DATA DA ENTREGA, 
DE PRIMEIRA QUALIDADE, CONTENDO 
INDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA 
DO FABRICANTE E PRAZO DE VALIDADE, 
SELO DE PUREZA DA ASSOCIAÇÃO 
BRASILEIRA DA INDÚSTRIA DO CAFÉ 
(ABIC), O PRODUTO DEVERAR TER 
REGISTRO NO MINISTERIO DA SAÚDE. A 
EMBALAGEM DEVERAR CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDENCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NUMERO 
DE LOTE, DATA DE VALIDADE E 
QUANTIDADE DO PRODUTO. 

PCT 500

MARGARINA VEGETAL - COM SAL, 
COMPOSTO DE NO MINIMO 80% DE 
GORDURA E LEITE, 0% DE GORDURAS 
TRANS, PODENDO CONTER VITAMINAS E 
OUTRAS SUBSTÂNCIAS PERMITIDAS, COM 
ASPECTO COR, CHEIRO E SABOR 
PROPRIOS, INSPECIONADO PELO SIF, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
LACRADA, EMBALADO EM POTE DE 500G. 

POTE 500 

DOCE DE MARIOLA TIPO GOIABA PCT 300G 
- TIPO GOIABA E/OU BANANA, 
CONSISTENCIA OU DE CORTE. PACOTE 
CONTENDO NO MINIMO 300 GRAMAS, COM 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE, PESO LIQUIDO E DE ACORDO 
COM RESOLUÇÃO NORMATIVA N°9/78 - 
ANVISA 

PCT 500 

R$ 

VALOR TOTAL DO LOTE: R$  

DA FORMA DE ENTREGA/FORNECIMENTO: O fornecimento dos produtos licitados poderá ser feito de forma 
fracionada, de acordo com a necessidade do órgão interessado durante o prazo de contratação, mediante a 
expedição de periódicas. 

PRAZO E LOCAL DE ENTREGA/FORNECIMENTO: Os produtos deverão ser entregues em até 05 (CINCO) DIAS, 

a contar da emissão da ORDEM DE COMPRA, nos locais determinados pela CONTRATANTE. 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 

Observações: 
• O licitante declara que tem o pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todas as obrigações contidas no 

anexo I — Projeto Básico/Termo de Referência deste edital. 
• Independente de declaração expressa, fica subentendida que no valor proposto estão incluídas todas as 

despesas necessárias ao fornecimento, inclusive as relacionadas com: 
- Encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros; 
- Tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer infrações; 
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- Seguros em geral, da infortunística e de responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuízo 
à Contratante e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretamente pelo fornecimento. 

OBS: A MARCA NO ITEM DA CESTA BASICA Só TERÁ OBRIGAÇÃO DE SER IDENTIFICADO CASO A CESTA SEJA 
DE FABRICAÇÃO PROPRIA DE UMA ÚNICA EMPRESA, CASO OS ITENS SEJAM DE DIVERSAS MARCAS, A 
MARCA DEVERÁ SER IDENTIFICADA COMO DIVERSOS, NO ENTANTO OS ITENS QUE FAZEM PARTE DA 
COMPOSIÇÃO DA CESTA DEVERÃO VIR OBRIGATÓRIAMENTE COM AS SUAS RESPECTIVAS MARCAS. 

Local/Data.   de de 

Assinatura Proponente 
Carimbo da empresa/Assinatura do responsável legal 
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ANEXO III - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Ng  

PREGÃO ELETRÔNICO N92021.08.13.01 - PE - FMAS 

ÓRGÃO GERENCIADOR: 

VALIDADE DA ATA: 12 (doze) meses 

DATA: / / 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE TEJUÇUOCA, pessoa jurídica de direito público, inscrita 

no CNPJ sob o n°  , com sede na Rua Mamede Rodrigues Teixeira, n° 489, 

Centro, Tejuçuoca, Estado do Ceará, através da(s) Secretaria(s) de  , neste ato representada 

pelo(s) Ordenador(es) de Despesas, considerando o julgamento da licitação na modalidade de PREGÃO 

ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS ng 2021.08.13.01 - PE - FMAS, bem como a classificação das propostas 

e a respectiva homologação, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta 

ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as 

condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes nas na Lei n° 8.666, de 21 de 

junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as 

disposições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA —DO OBJETO. 

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE 

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA COMPOSIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS DESTINADAS A DISTRIBUIÇÃO GRATUITA AS 

FAMÍLIAS EM ESTADO DE VULNERABILIDADE SOCIAL, JUNTO A SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO 

MUNICÍPIO DE TEJUÇUOCA-CE, especificado(s) no Termo de Referência, anexo do edital de Pregão Eletrônico 

n° 2021.08.13.01 - PE - FMAS, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, 

independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA— DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições 

ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

FORNECEDOR: 

ENDEREÇO: 

inscrito no CNPJ sob o ng . 
ESTADO: RUA: N9 BAIRRO: , CEP: , CIDADE: 

. 
. 

REPRESENTANTE 
TELEFONE: 

LEGAL: 
. EMAIL: 

UNIDADE GESTORA: 

ITEM ESPECIFICAÇÕES QUANT. UNID. MARCA VALOR UNIT. VALOR TOTAL 
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CLÁUSULA TERCEIRA — DO CADASTRO DE RESERVA. 

3.1. O Anexo IIA da presente Ata constitui-se em cadastro de reserva, para o caso de impossibilidade de 
atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto Federal ng 
7.892/2013. 

3.2. As empresas que integrarem o cadastro de reserva somente terão sua proposta, bem como sua 
documentação habilitatórias, analisada, para fins de aceitação e habilitação, quando houver necessidade de 

contratação de fornecedor remanescente, nas hipóteses mencionadas. 

CLÁUSULA QUARTA — DO ÓRGÃO GERENCIADOR, ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) E ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES. 

4.1. O órgão gerenciador e órgãos participantes do registro de preços: 

ÓRGÃO GERENCIADOR NOME DO TITULAR CPF 

ÓRGÃO PARTICIPANTE NOME DO TITULAR CPF 

4.2. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da 

presente ata, deverão consultar o órgão gerenciador para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

4.2.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique 

as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 

participantes. 

4.2.2. As aquisições ou contratações adicionais decorrentes de adesões por órgãos não participantes não 

poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens registrados 

na Ata para os órgãos participantes. 

4.2.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, 

ao máximo: quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que 

aderirem. 

4.2.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

4.2.4.1. Tal prazo poderá ser prorrogado pelo órgão gerenciador, respeitado o prazo de vigência da ata, 

quando solicitado pelo órgão não participante. 
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4.2.5. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das 
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de 
eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

CLÁUSULA QUINTA — DA VALIDADE DA ATA. 

5.1. A Ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 

assinatura. 

CLÁUSULA SEXTA — DA CONTRATAÇÃO. 

6.2. Para o fornecimento do(s) item(ns) registrado(s) nesta Ata deverá ser assinado CONTRATO específico. 

6.2.1. Apenas será assinado contrato, quando da efetiva disponibilidade de recursos orçamentários para 

pagamento dos encargos dele decorrentes, no exercício em curso, sendo que a reserva orçamentária deverá 

indicar as respectivas rubricas do(s) órgão(s)/entidade(s) participante(s) do SRP (Sistema de Registro de 

Preços), consignadas abaixo. 

ÓRGÃO REQUISITANTE/ UNIDADE GESTORA ELEMENTO DE DESPESA 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA REVISÃO E CANCELAMENTO. 

7.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 

mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo ao órgão gerenciador promover as 

negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

7.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, 

o órgão gerenciador convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores 

praticados pelo mercado. 

7.2.1. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do 

compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

7.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir 

o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; e 

b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
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7.3.1. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação de a ata de 
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.4. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

a) Descumprir as condições da ata de registro de preços; 
b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem 
justificativa aceitável; 

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; ou 

d) Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o 
órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

e) O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas alíneas a, b e d será formalizado por despacho do 
órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

7.5.0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito 

ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

a) Por razão de interesse público; ou 

b) A pedido do fornecedor. 

7.6. Nas hipóteses dos itens 7.4 e 7.5, poderão ser analisados os documentos habilitatórios, bem como a 

proposta dos fornecedores constantes do Cadastro de Reserva, para fins de sua contratação, conforme 

determina o art. 11, §1° do Decreto Federal n° 7.892/2013. 

CLÁUSULA OITAVA- DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR. 

8.1. Caberá ao órgão gerenciador, além das obrigações discriminadas no corpo do Edital e da presente ata, a 

prática de todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro de Preços, e ainda o seguinte: 

a) Gerenciar a presente ata de registro de preços; 

b) Promover, periodicamente, ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar se os preços registrados 

permanecem compatíveis com os praticados na Administração Pública; 

c) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; 

d) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações no 

procedimento licitatório; e 

e) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas 

próprias contratações. 

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES. 
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9.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preço 
acréscimo de que trata o § 12 do art. 65 da Lei n2 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS CONDIÇÕES GERAIS. 

10.1. O órgão gerenciador, bem como o(s) órgão(s) participante(s), não se obriga a adquirir o(s) item(ns) 

registrado(s) do licitante vencedor, nem tampouco, as quantidades previstas, conforme art. 15, § 42 da Lei n2
8.666, de 1993, bem como art. 16 do Decreto Federal n2 7.892/2013. 

10.1.1. O órgão gerenciador, bem como o(s) órgão(s) participante(s), pode utilizar-se de licitação específica 

para a contratação pretendida, assegurando-se, todavia, a preferência de fornecimento ao fornecedor 

beneficiário da ata, no caso de igualdade de condições, conforme art. 16 do Decreto Federal n2 7.892/2013. 

4. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DO FORO 

11.1. Fica eleito o foro da Comarca de Tejuçuoca, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer controvérsia 

oriunda da presente Ata de Registro de Preços, que não possa ser resolvida pela via administrativa, excluindo-

se, desde já, qualquer outro, por mais privilegiado que seja.Assinam esta Ata os signatários relacionados e 

qualificados a seguir, os quais firmam o compromisso de zelar pelo fiel cumprimento das suas cláusulas e 

condições. 

Tejuçuoca/CE, de 

SIGNATÁRIOS: 

de 20_. 

PREGOEIRO (A) NOME DO TITULAR CPF ASSINATURA 

ÓRGÃO GERENCIADOR NOME DO TITULAR CPF ASSINATURA 

DETENTOR (A) DO 

REGISTRO DE PREÇOS 

NOME DO (A) 

REPRESENTANTE 
CPF ASSINATURA 
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ANEXO III A — MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS — CADASTRO DE RESERVA. 

No dia  de  do ano de  , na Sala da Comissão Permanente de Licitação sito Rua 
Mamede Rodrigues Teixeira, n° 489, Centro, — Tejuçuoca — Ceará, foram registrados nesta Ata as quantidades 
e os preços da(s) empresa(s) abaixo identificada(s), resultantes do Pregão Eletrônico n.2 2021.08.13.01 - PE - 
EMAS, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAR E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS DESTINADOS AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE TEJUÇUOCA/CE, conforme especificações 
constantes da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n.9  , assim como todas as obrigações e condições 
descritas no Edital, no Termo de Referência e na Proposta de Preços, integram esta Ata de Registro de Preços, 

independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA PRIMEIRA —DO CADASTRO DE RESERVA. 

1.1. As empresas que integrarem o cadastro de reserva somente terão sua proposta, bem como sua 

documentação habilitatórias, analisada, para fins de aceitação e habilitação, quando houver necessidade de 

contratação de fornecedor remanescente. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 

2.1. O preço registrado no cadastro de reserva, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as 
demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

FORNECEDOR: inscrito no CNPJ sob o n° 

ENDEREÇO: RUA:   N2 BAIRRO:  , CEP:   CIDADE: ESTADO: 

REPRESENTANTE LEGAL: 

TELEFONE: . EMAIL: 

UNIDADE GESTORA: 

ITEM ESPECIFICAÇÕES QUANT. 
UNID 

MARCA VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

Assinam esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS — CADASTRO DE RESERVA os signatários relacionados e 

qualificados a seguir, os quais firmam o compromisso de zelar pelo fiel cumprimento das suas cláusulas e 

condições. 

Tejuçuoca/CE, de de 20_. 
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SIGNATÁRIOS: 

PREGOEIRO (A) NOME DO TITULAR CPF ASSINATURA 

ÓRGÃO GERENCIADOR NOME DO TITULAR CPF ASSINATURA 

ÓRGÃO PARTICIPANTE NOME DO TITULAR CPF ASSINATURA 

CADASTRO DE RESERVA: 

(EMPRESA) 
NOME DO TITULAR CPF ASSINATURA 

R. Mamede Rodrigues Teixeira, n° 489 — Centro, Tejuçuoca/CE 
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ANEXO IV — MINUTA DO CONTRATO 

Contrato que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE 

TEJUÇUOCA/CE, por intermédio da Secretaria de  e do outro 

 , nas condições abaixo pactuadas. 

O MUNICÍPIO DE TEJUÇUOCA/CE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua Mamede 

Rodrigues Teixeira, n° 489 — CEP: 62.610-000, Centro — Tejuçuoca, Estado do Ceará, inscrito no CNPJ sob o n° 

 , por intermédio da Secretaria Municipal de  , neste ato representado pelo (a) 

Secretário (a) Municipal de  , Sr(a).  , CPF N° , doravante denominada 

CONTRATANTE, e do outro a empresa  , com endereço na  

n°   Bairro   CEP:  , telefone , em   Estado do inscrito 

no CNPJ sob o n°  , representada por  , CPF n  , RG n° 

 - SSP/ doravante denominada CONTRATADA, de acordo com o Pregão Eletrônico n° 

2021.08.13.01 - PE - FMAS, em conformidade com o que preceitua as Leis Federais n° 10.520/2002 e 8.666/93 

e suas alterações posteriores e o Decreto Federal n° 7.892/2013, sujeitando-se os CONTRATANTES às suas 

normas e às cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

1.1. O presente contrato tem como fundamento as Leis n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e 10.520, de 18 de 

julho de 2002, no Decreto Federal n° 7.892/2013 e nas demais normas legais aplicáveis. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO OBJETO 

2.1. O presente contrato tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE 

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA COMPOSIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS DESTINADAS A DISTRIBUIÇÃO GRATUITA AS 

FAMÍLIAS EM ESTADO DE VULNERABILIDADE SOCIAL, JUNTO A SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO 

MUNICÍPIO DE TEJUÇUOCA-CE. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO PREÇO 

3.1. A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pelo fornecimento do objeto deste contrato o valor global de 

R$   reais). 

ESPECIFICAÇÕES MARCA UNID. QUANT. 
VALOR 

UN1T. 

VALOR 

TOTAL 
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CLÁUSULA QUARTA — DA VINCULAÇÃO AO EDITAL, ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E A PROPOSTA. 

4.1. O cumprimento deste contrato está vinculado aos termos do Edital do Pregão Eletrônico n° 2021.08.13.01 
- PE - FMAS e seus anexos, Ata de Registro de Preços n°  , e à proposta da CONTRATADA, os quais 
constituem parte deste instrumento contratual, independente de sua transcrição. 

CLÁUSULA QUINTA — DO LOCAL E PRAZO DE FORNECIMENTO 

5.1. Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela(s) Secretaria(s) Municipal(is) 
contratante(s), devendo os mesmos serem entregues junto à sede da(s) mesma(s), ou onde for mencionado 
na(s) respectiva(s) Ordem(ns) de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela 
quantidade que lhe for estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da 
empresa Contratada. 

CLÁUSULA SEXTA — DA FISCALIZAÇÃO 

6.1. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pelo(a) Secretaria Competente, através de servidor 

especialmente designado para este fim pela CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei 

Federal n° 8.666/1993. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

7.1. Será efetuado recebimento provisório de bens que careçam de verificação técnica e em definitivo após 

verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação, em até 90 (noventa) dias, 

contados do recebimento provisório, nos termos do art. 73, inc. II, alínea "b", da Lei federal n° 8.666/93. 

CLÁUSULA OITAVA— DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

8.1. A CONTRATADA obriga-se a: 

8.1.1. Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento e seus anexos, no contrato e 

nas demais cominações legais. 

8.1.2. Dar início à execução dos fornecimentos conforme estabelecido na Ordem de Fornecimento expedida 

pela CONTRATANTE. 

8.1.3. A CONTRATADA deverá entregar o objeto Contratado nos locais determinados pela contratante, e no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias após a expedição da Ordem de Fornecimento/Compra pela Secretaria 

competente. 
8.1.4. Evitar o emprego de produtos impróprios ou de qualidade inferior para o fornecimento dos produtos, 

não podendo tal fato ser invocado para justificar cobrança adicional a qualquer titulo. 
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8.1.5. Cientificar, por escrito, dentro do prazo de 24 horas, a fiscalização da CONTRATANTE qualquer 
ocorrência anormal verificada na execução dos fornecimentos, independentemente da comunica ao verbal, 
sob pena de multa. 

8.1.6. Manter, durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

8.1.7. Substituir em qualquer tempo e sem ônus para o Município, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas da 

recusa, todo e qualquer fornecimento ou em execução em desacordo com as especificações exigidas e 

padrões de qualidade exigidos, com defeito, vício ou má qualidade. 

8.1.8. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, decorrentes da sua 

culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para efeito de exclusão ou redução de 

sua responsabilidade o fato de a contratante proceder à fiscalização ou acompanhar a execução contratual. 

8.1.9. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a execução 
contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais, 

transporte e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e 

específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução 

contratual. 

8.1.10. A ausência ou omissão da fiscalização da contratante não eximirá o fornecimento das 

responsabilidades previstas deste instrumento. 

8.1.11. Arcar com todas as despesas e encargos fiscais, previdenciários, obrigações da legislação trabalhista, 

sociais, seguros obrigatórios. 

8.1.12. A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir o objeto do Contrato, no todo ou em 

parte, a terceiros, sem anuência da Contratante, sob pena de rescisão. 

8.1.13. A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe a contratada, não poderá ser alegada 

como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução dos fornecimentos objeto deste 

contrato e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais 

condições estabelecidas. 

CLÁUSULA NONA— DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 

9.1. A Administração Pública obriga-se a: 

9.1.1. A Contratante se obriga a proporcionar ao(à) Contratado(a) todas as condições necessárias ao pleno 

cumprimento das obrigações decorrentes desse instrumento, consoante estabelece a Lei n° 8.666/93 e suas 

alterações posteriores; 

9.1.2. Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Fornecimento/Compra; 

9.1.3. Aplicar as penalidades previstas no Edital e seus anexos, na ata de registro de preços, no contrato e nas 

demais cominações legais, na hipótese de a CONTRATADA não cumprir os termos contratuais, mantidas as 

situações normais de disponibilidade e volume dos fornecimentos, arcando a referida empresa com quaisquer 

prejuízos que tal ato acarretar ao CONTRATANTE; 

9.1.4. Fiscalizar e acompanhar os fornecimentos executados pela contratada; 

9.1.5. Comunicar ao(à) Contratado(a) toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto 

contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 
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9.1.6. Providenciar os pagamentos ao(à) Contratado(a) à vista das Notas Fiscais/Faturas devi 
atestadas pelo Setor Competente; 

9.1.7. Disponibilizar, indicar o local e horários em que deverão ser entregue os fornecimentos. 

14,1t, Pe477,16' pna testte”-

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 

10.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado 
dentro do prazo de validade da proposta; 

10.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

10.1.3. apresentar documentação falsa; 

10.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
10.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

10.1.6. não mantiver a proposta; 

10.1.7. cometer fraude fiscal; 

10.1.8. comportar-se de modo inidôneo; 

10.2. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar 

de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução 

de seu objeto, não mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 

impedido de licitar e contratar com o Município de Tejuçuoca e será descredenciado no Cadastro de Licitações 

da Prefeitura Municipal de Tejuçuoca, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no 

Edital e seus anexos, no contrato e nas demais cominações legais. 

10.3. Aos proponentes que ensejarem o retardamento da execução contratual, seja total ou parcial, 

comportar-se de modo inidôneo, não mantiverem a proposta, fizerem declaração falsa ou cometerem fraude 

fiscal, falharem ou fraudarem na execução do contrato poderão ser aplicadas, conforme o caso, as seguintes 

sanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados ao Município de Tejuçuoca pelo infrator: 

I. Advertência; 

II. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor previsto da contratação. No caso de descumprimento do 

contrato firmado; 

III. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o município de 

Tejuçuoca por prazo não superior a 02(dois) anos; 
IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com o município de Tejuçuoca enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir o município de Tejuçuoca 

pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

10.4. O valor da multa aplicada será deduzido pela CONTRATANTE por ocasião do pagamento, momento em 

que o Departamento Administrativo e Financeiro do Município de Tejuçuoca comunicará à CONTRATADA; 
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10.5. Se não for possível o pagamento por meio de desconto, a CONTRATADA ficará obrigada a a 

multa por meio de DAM — Documento de Arrecadação Municipal. Se não o fizer, será encaminhado órgão 

competente para cobrança e processo de execução. 

10.6. A reabilitação do Contratado só poderá ser promovida, mediante requerimento, após decorrido o prazo 

da aplicação da sanção e desde que indenize o Município pelo efetivo prejuízo causado ao Erário quando a 

conduta faltosa, relativamente ao presente certame, repercutir prejudicialmente no âmbito da Administração 

Pública Municipal. 

10.7. As sanções previstas serão aplicadas assegurando ao Contratado ou ao Adjudicatário, o contraditório e a 

ampla defesa, nos seguintes prazos e condições: 

a) 05(cinco) dias úteis nos casos de advertência. 
b) 10(dez) dias úteis da abertura de vista do processo, no caso de declaração de impedimento para licitar ou 

contratar com o Município de Tejuçuoca. 

10.8. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do 

interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo. 

10.9. A aplicação das penalidades é de competência do Secretário signatário do respectivo contrato. 

10.10. As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a contratada de ser acionada 

judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto à CONTRATANTE, decorrentes das 

infrações cometidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA— DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

11.1. As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta das seguintes dotações 

Orçamentárias:  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA— DO PAGAMENTO 

12.1. O pagamento será realizado mediante apresentação da Nota Fiscal e fatura correspondente aos produtos 

entregues. A fatura deverá ser aprovada, obrigatoriamente, pelo Ordenador de Despesas, que atestará o 

produto entregue. 

12.2. Caso a fatura seja aprovada pelo Ordenador de Despesas, o pagamento será efetuado até 30 (trinta) dia 

após o protocolo da Fatura pela CONTRATADA. 

12.3. Caso seja constatada alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas à 

CONTRATADA, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o 

prazo para pagamento da data da sua reapresentação. 

12.4. O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA encontra-se adimplente com a 

Regularidade Fiscal e Trabalhista. 
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12.5. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer pr de 
reprografia, obrigatoriamente autenticada em cartório. Caso esta documentação tenha sido emitida pela 
Internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade. 
12.6. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA em caso de descumprimento das condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
12.7. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não estiver de acordo 
com as especificações do Anexo I — Termo de Referência do Edital do Pregão Eletrônico n° 2021.08.13.01 - PE 
- FMAS. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DO REGIME DE FORNECIMENTO 

13.1. Parcelado conforme a necessidade. 

010 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

• 

14.1. O contrato terá prazo de duração a partir da publicação do extrato do contrato, até ___ de   de 
20_, podendo ser prorrogado por necessidade e conveniência da Administração, nos termos da Lei n° 
8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DO REAJUSTE ECONÔMICO 

15.1. O reajuste econômico-financeiro do contrato, a ser reconhecido por meio de termo aditivo, pode 
ocorrer a qualquer tempo para restabelecer o Princípio do Equilíbrio Econômico-Financeiro conforme o 
disposto no inciso XXI art. 37 da Constituição Federal e § 5° inciso II, alínea "d" do art. 65, da Lei de licitações 
vigente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DAS PRERROGATIVAS 

16.1. A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE relativos ao presente Contrato e também os 
abaixo elencados: 

16.1.1. Modificar o contrato unilateralmente, para melhor adequação às finalidades do interesse público; 
16.1.2. Extinguir o contrato unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do artigo 79 da Lei n.° 
8.666/93; 

16.1.3. Aplicar as sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DA RESCISÃO CONTRATUAL 

17.1. O instrumento contratual firmado em decorrência da presente licitação poderá ser rescindido em 

conformidade com o disposto nos artigos 77 a 80 da Lei no 8.666/93. 
17.2. Na hipótese de ocorrer a rescisão administrativa prevista no artigo 79, inciso I, da Lei no 8.666/93, à 

CONTRATANTE são assegurados os direitos previstos no artigo 80, incisos I a IV, §§ 1° ao 4°, da supracitada lei. 

17.3. Por ato unilateral desta Administração, nos casos previsto na Lei de Licitações. 
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS CASOS OMISSOS 

18.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.666, 
de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor 
- e normas e princípios gerais dos contratos. 
18.1.1. Acórdão n.° 2569/2018 — Plenário, o TCU concluiu que "A Administração Pública pode invocar a Lei 
8.078/1990 (CDC),na condição de destinatária final de bens e serviços, quando suas prerrogativas 
estabelecidas na legislação de licitações e contratos forem insuficientes para garantir a proteção mínima dos 
interesses da sociedade [...1". (cf. Boletim de Jurisprudência n.° 244, sessões 6 e 7 de novembro de 2018). 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA — DO FORO 

19.1. Fica eleito o foro da Comarca de Tejuçuoca, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer controvérsia 
oriunda do presente, que não possa ser resolvida pela via administrativa, excluindo-se, desde já, qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justas e acertadas, as partes firmam, em 02 (duas) vias, o presente instrumento contratual, 
depois de lido e achado conforme, para que produza seus efeitos jurídicos e legais. 

Tejuçuoca/CE, de de 

CONTRATANTE 

CONTRATADA 
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ANEXO V 

PREGÃO ELETRÔNICO NP  

MODELO DE DECLARAÇÃO 

DOCUMENTO EXIGIDO NA HABILITAÇÃO 

DECLARAÇÃO 

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA: 

a) que cumpre plenamente os requisitos de habilitação. 

13) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova 
em processo licitatório, junto a Prefeitura Municipal de Tejuçuoca/CE, Estado do Ceará, que, em cumprimento 
ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 
7°, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a 
partir de 14 (quatorze). 

c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no presente 
certame licitatório, bem assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, 
nos termos do art. 32, §22, da Lei n.° 8.666/93. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma o presente, sob as penas da Lei. 

(UF),   de 20 

Nome e assinatura do responsável 

(Representante legal) 

Carimbo da empresa 
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